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Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Excelência, para apreciação e deliberaçáo dessa 

Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei no 10.251/2016, que 

dispöe sabre as Diretrizes Orçarnentàrias para o exercIcio de 2017, tais alteraçöes são 

necessárias para a inclusäo no orçamento do exercIcio de 2017 da ação 0002.31 - Aquisição 

de irnóvel para sede da Secretaria de Educação e da ação 0005.11 - Construção de Centro de 

Capacitação para a Secretaria de Educação. 

Ao exposto e na certeza de contar corn a apoic de Vossas 

Exceléncias na aprovação da inclusa propositura, aproveito a ensejo para renovar meus 

protestos de estirna e consideraçäo pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me, 

Atenciosamente, 

] 

Ulisses de ,sus Maia K tsifas 

Prefeito Municipal  

Exmo. Sr. 

Vereador MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal 

MARINGA - PR. 
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MIllV' 
ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N°. 	/2017 

Autor: Poder Executivo. 

Altera dispositivos da Lei n° 10.251/2016, que dispöe 
sobre as Diretrizes Orcamentárias para o exercIcio de 
2017. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 0. - Fica alterado o quadra Relacão dos Programas do Anexo I - Programas e 
Metas, previsto no parágrafo ünico do artigo 1 0 . da Lei n°. 10.251 de 20 de juiho de 2016, na 
forma do anexo desta Lei. 

Art. 20. - Fica incluldo no Anexo I - Programas e Metas, previsto no parágrafo 
Unico do artigo 10.  da Lei n°. 10.251 de 20 dejulho de 2016, as acöes e metas discriminadas 
na forma do anexo desta Lei. 

Art. 30. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Art. 40. - Revogam-se as disposiçöes em contrário. 

Paco Municipal Silvio Magalhaes Barros, 03 de outubro de 2017. 

)½lissesd4sMaiaK 
P  Prre 



MUNICiPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAs 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
RELAçA0 DOS PROGRAMS 

2017 

CODIGO CLASSIFICAcAO PROGRAMS VALOR EM R$ 

0000 A Encargos Especiais 39.308.53000 

0001 A Processo Legislativo 23.222.500,00 

0002 A Apoio Administrativo 131 684.46100 

0003 F Espaco do Cidado 13.125.279,00 

0004 F Cultura Perto de Vocé 16.768.357,00 

0005 A Valorizaçäo e Qualificaçao do Servidor POblico 28.491.066,00 

0006 F Desenvolvimento EconOmico Sustentável 65.758.007,00 

0007 A Previdência Social 105.111.759,00 

0008 F Sistema Aeroportuário 72.754.600,30 

0009 F Habitaçäo 5.005.640.00 

0010 F Serviços Urbanos Eficientes 102.501.659.00 

0011 F Maringá Verde 7.928.884,00 

0012 F Maringa Saudável 394.810.583.00 

0013 F Esporte e Lazer 22.388.348,00 

0014 F lnfraestrutura Urbana 36.547.940,00 

0015 F Trànsito e Transporte corn Seguranca 72.259.572,00 

0016 F Educacäo Infantil Construindo a Cidadania 127.761.531.00 

0017 F Educaçao Fundamental Construindo a Cidadania 129.322.397.00 

0018 F Proteçäo Social Básica 17.066.334,00 

0019 F Protecao Social Especial 18.652.946,00 

0020 F Mulher e Politicas PUblicas 2.704.710.00 

0021 F Maringá mais Segura 19.511.182.00 

9999 A Reserva de Contingencia 70.790.731 .00 

TOTAL DOS PROGRAMS 1.523.477.016,30 

(-) DESPESA EXTRA 0RcAMENTARIA DO PROGRAM SISTEMA AEROPORTUARIO 12.139.184,00 

TOTAL DOS PROGRAMS 0RcAMENTARI0s 1.511.337.832,30 

I TOTAL DA RECEITA 0RcAMENTARIA 	 1.441.751.884,001 

NO IA: 
1 0 VALOR DOS PROGRAMS ORcAMENTARIOs ESTA MAIOR QUE A RECEITA ORADA INICIAL DEVIDO A ABERTURA DE CREOITOS ADICIONAIS ESI'EcIAIs, 
LEGENDA 
1. cLAssIFIcAcAo DO PROGRAM 'A" = APOIO ADMINISTRATIVO, "F" = FINAUsTIcO 

(NR) 

NR) 



MUNICIPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAs 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL 

2017 

Programa: Cod. 0002 - APOIO ADMNISTRATIVO 

OBJETIVO PROGRAMATICO: 

Manter e prornover a desenvalvimento das atividades administrativas de diversos órgãos da administraçao municipal, visando o suporte aos programas 
final isticos. 

AQOES GOVERNAMENTAIS 

COD . NAT. AçAO PROPOSTA PRODUTO 
UNIDADEDE I 

META FIS!CA 
I 

VALOR EM R$ 
MEDIDA 

FuNcAo: 02 - Judiciãria 

suBFuNçAo: 062 - Defesa do Interesse PUblico no Processo Judiciário 

0002.01 
I 

A 
IManutenção e desenvolvimento das atividades da 

Orgäo mantido I 	Unidade I I 	8 304 106.00 
Iprocuradoria Gera[ do Municipio I I I 

FuNcAo: 04 - Administraçâo 

suBFuNcAo: 121 - Planejamento e Orçamento 

0002 02 A -T 5oe desenvolvimento das atividades da 
Orgäo mantido I 	Unidade I 7 199 877,00 

I ISecretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo I I 
SUBFUNcAO: 122 - Administraçào Geral 

0002.03 A 
Manutenção e desenvolvimento das atividades do 

Orgao mantido Unidade 1 4.630.194,00 
Gabinete do Prefeito 

0002.04 A 
Manutençäo e desenvolvimento das atividades da 

Orgao mantido Unidade 1 4 158 543,00 
Secreta r ia Municipal de Gestäo  

0002.05 A 
Manutençäo e desenvolvimento das atividades da 

Orgao mantido Unidade 1 10 809 869,00 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

0002.07 A 
ManutençOo e desenvolvimento das atividades das 

Orgao mantido Unidade 17 9 376 600,00 
sec reta ri as munic i pais  

0002.08 A 
Pagamento de servidores a disposiçao de outros 

Servidor cedido Unidade Global 3.384 742.00 ôrgâos  

0002.09 A 
ManutençOo e desenvolvimento das atividades da 

Orgao mantido Unidade 1 6.513.710,00 Secretaria Municipal de Obras PUblicas 

0002.10 P 
Programa Mobilidade Urbana - BID - Engenharia e Programa 

Unidade 1 39 200,00 Administração implantado 

0002.11 A Manutenção de próprios pOblicos Serviços mantidos Unidade 1 17.390.303,00 

0002.12 P Melhorias em prédios pOblicos Prédio melhorado Unidade 1 302 000,00 

0002.14 A 
Manutencâo e desenvovimento das atividades da 
MARINGA PREVIDENCIA - Orgao Gerenciador 

Orgao mantido Unidade 1 2.550.560,00 

0002.16 P Reforma no prédio da MARINGA PREVIDENCIA Prédio reformado Unidade 1 150.000,00 

0002.28 P 
Programa Mobilidade Urbana - BID - Engenharia e Programa 

Unidade 1 1 803 000.00 Administração implantado 

Manutençâo e desenvolvimento das atividades da 
0002.29 A Secretaria Municipal de Patrimônio, Compras e Orgao mantido Unidade 1 4.975.708,00 

Log Istica 

SUBFUN'XöT 123 - Administraçäo Financeira 

0002.18 A 
 e desenvolvimento das atividades da

-T  Orgao mantido Unidade 1 16.711.010,00  I Secretaria Municipal de Fazenda 
SUBFUNcAO: 124 - Controle Interno 

0002 30 A 
I Manuteng5o e desenvolvimento das atividades da 

Orgao mantido Unidade 1 551.172,00 Controladoria Geral do Municipio 
suBFLJNcA0: 126 - Tecnologia da lnformaçaa 

0002.20 A 
lManutenço das atividades do Centro de Tecnologia 

Centre mantido Unidade 1 	I 8.194.940,00 
Ida lnformaçáo 	 I I I 

FUNçAO: 08 - Assisténcia Social 

suaFuNcAo: 122 - Administraçao Geral 

FManutenção e desenvolvimento das atividades da 
0002.21 A Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Orgao mantido 	I Unidade 1 5.933.037,00 

1Cidadania  
SUBFUNçAO: 241 - Assisténcia ao Idoso 

IManutençâo e desenvolvimento das atividades do I 
0002.22 A 	ICanseIho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - Conselho mantido I Unidade 1 	I 12.000,00 

[CMDPI  

LEGENDA 1. Camps "NAT" - natureza "A" = atividade: "P' = projeto; "OE" = operacao especial 



MUNICiPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

2017 

AcôEs GOVERNAMENTAIS 

COD. NAT. AçAo PROPOSTA PRODUTO 
UNIDADE DE 

META FISICA VALOR EM R$ 
MEDIDA 

SUBFUNçAO: 242 - Assistència ao Portador de DeficiOncia  

Manutencão e desenvolvirnento das atividades do 1 
000223 A Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa corn Consetho rnantido Unidade 1 I 	13.20000 

Deficiéncia - CMDPD 

SUBFUNcAO: 243 - Assisténcia a Criança e ao Adolescente  

I Manutençäo e desenvolvirnento das atividades do I 
0002.24 A Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Consetho mantido Unidade 1 12.00000 

LAd0escente - CMDCA 
 

SUBFUNcAO: 244 - Assisténcia Cornunitária  

0002.25 A 
Manutençäo e desenvolvirnento das atividades do F Conselho rnantido Unidado 1 	1 31.000,00 
Conselho Munici pal de Assistència Soc i a l  - COMAS 

 
FuNcAo:12-Educaçao 

SUBFIJNcAO: 122 - Adrninistração Gera[  

0002.26 A 
Manutencäo e desenvolvirnento das atividades da 

Orgao rnantido Unidade 1 9 350 192,00 
Secretaria Municipal de Educação  

0002.27 A Manutenção do programa de transporte escolar Prograrna mantido Unidade 1 4,687 134,00 

000231 P 
Aquisiçâo de irn6vel para sede da Secretaria de 

lrnôvel adquirido Unidade 1 4.600.364,00 
Educaçâo  

TOTAL DO PROGRAMA 131.684.461,00 

(AC) 

LEGENDA: 1. Campo NAT." - natureza "A = atividade; P = projeto; 0E = operacao especial 



MUNICIPIO DE MARINGA 

LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAS 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 
2017 

Programa: Cod. 0005 - VALORIZAçAO E QUALIFICAçAO DO SERVIDOR PUBLJCO 

OBJETIVO PROGRAMATICO: 

Qualificar a servidor municipal para que a mesmo desenvolva suas atividades de maneira eficiente e eficaz. 

Promover a valorizaçäo do servidor municipal aumentando o nivel de satisfação no ambiente de trabaiho. 
Manter o sistema de saUde ocupacional, visando o bem-estar e a saCide do servidor municipal. 
Assegurar assisténcia médica, ambulatorial, laboratorial, radiológica e odontológica a segurados e dependentes. 

AcOES GOVERNAMENTAIS 

COD. NAT. AcAO PROPOSTA PRODUTO 
UNIDADE DE I 	

META FFSICA I 	VALOR EM R$ 
MEDIDA I 

FUNcAO: 04 - Administraçäo 

SUBFUNcAO: 128 - Formaçao de Recursos Humanos  

0005.01 A 
Valorizaçao, qualificação e capac;tacäo de recursos 

Servidor qualificado Unidade 859 505 140,00 
humanos  

0005.02 A 
Valorização, qualificação e capacitaçâo de recursos 

Servidor qualificado Unidade 10 53 480,00 
humanos - MARINGA PREVIDENCIA  

SUBFUN 	331 - Proteção e Beneficios ao Trabaihador  

0005.03 A 
Manutencäo do sistema de exame em saude 

Sistema mantido Unidade 1 930 675,00 
ocupacional e outros beneficios  

0005,04 A 
Manutenção do sistema de atenção a sa0de do 

Servidor/ 
dependente Unidade 32.500 22 958 000,00 

servidor 
assistido  

FuNcAo:lo - SaOde 
suBFuNcAo: 128 - Formação de Recursos Humanos 

0005.05 A 
Valorizaçäo, qualificaçâo e capacitaçäo de recursos  

IServidor quaIiflcado Unidade I 	1.920 I 	243 3 19,00 
humanos na area de saCide I I 

FuNcAo: 12- Educação 

SUBFUNcAO: 122 - Administraçao Gera[  

Valorização, qualificação e capacitaçäo de recursos 
0005.06 A humanos na area administrativa e técnica da Servidor qualificado Unidade 40 48.184,00 

educacão  

0005,11 P 
Construçäo de Centro de Capacitação para a 

lmôvel adquirido Unidade 2 3 544 268,00 
Secretaria de Educaçâo 

SUB FUNCAO: 361 - Ensino Fundamental 

0005.08 A 
1humanos
Vaiorzacao, qualificaçâo e capacitaçâo de recursos 

Servidor qualificado Unidade 1 800 112 000.00 
 no ensino fundamental t I 

SUBFUNçAO: 365 - Educaçâo Infantil 

0005.09 0005 .
~LA 

A 
valorizacao, qualificaçäo e capacitaçao de recursos 

Servidor q ualificadol Unidade 2000 66 000,00 
humanos na educação infantil 	 I i 

FUNQAO: 26 - Transporte 

suBFuNcAo: 128 - Formacao do Recursos Humanos 
IValo

0005.10 1  A r'zacao, qualificaçâo e capacitacão do recursos 
Servidor quaIifIcado Unidade 30 I 	30000.00 

humanos na area de trànsito 	 1 
TOTAL DO PROGRAMA 1 	28.491.066,00 

(AC) 

LEGENDA: 1 Campo "NAT" - natureza A = atuvidade: "P' projeto, "GE" = operacào especial 


